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TeleFax (014) 3882.1290
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Oficio SMMA n° 40 I 12009

Botucatu, 03 de julho de 2009.

Para: Exmo. Sr. Reinaldo Mendonça Moreira
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Botucatu

clc: Gabinete do Prefeito

Excelentíssimo Senhor:

Em atenção à Indicação n° 119/2009, de autoria do Vereador Dr. Bittar,
temos a informar:

• A Secretaria Municipal de Meio Ambiente não é o órgão municipal encarregado da
instalação de lixeiras em locais públicos, atividade que está a cargo do Setor de
Limpeza Pública, da Secretaria Municipal de Obras;

• Para evitar sobreposição de funções e considerando-se o limitado orçamento da
SMMA, essa demanda deverá ser atendida por aquele setor.

Esperando ter respondido a contento as demandas apresentadas,
aproveitamos o ensejo para enviar a essa Casa os nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenci a ente,

NI ri Sergio R rig es
Eng° grônom , Ph
Secr tário de eio mbiente


